PARECER N.º  1000, DE 2006

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 15, DE 2005

De autoria do nobre Deputado Said Mourad, o projeto em epígrafe acrescenta dispositivo ao artigo 7.º da Lei n.º 6.606, de 1989, que dispõe a respeito do IPVA, a fim de adequar as alíquotas, que especifica, à real valorização dos veículos submetidos a processo de blindagem.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

Em seguida, a Comissão de Transportes e Comunicações opinou favoravelmente à aprovação do projeto.

Por fim, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno:

Na condição de relator designado verificamos que, face a perspectiva de aumento de receitas, com a alíquota em dobro no caso dos veículos blindados, não encontramos óbices à sua aprovação, pelo contrário, sua aprovação será benéfica e justa.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 15, de 2005.

É o nosso parecer

a) JORGE CARUSO -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/5/2006

a) JOSE CALDINI CRESPO – Presidente
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